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Conc.19.02.21. 

 Procº.468/20.9BESNT 
3ª.U.O. 
 

SENTENÇA 
I – Identificação das partes e objecto do litígio 
SUMOL+COMPAL, S.A., e SUMOL+COMPAL MARCAS, S.A. (em 

conjunto SUMOL+COMPAL), melhor identificadas nos autos, vieram interpor o 
presente processo, convolado nos termos do artº.110º-A/CPTA, para providência 
cautelar contra a AUTORIDADE DA CONCORRÊNCIA, no qual formulam 
pedido de decretamento das seguintes providências cautelares: 
 

a) ser intimada a AdC a abster-se de divulgar publicamente a Nota de 
Ilicitude relativa ao processo de contra-ordenação com o nº PRC/2017/4 ou uma 
sua síntese 
(nomeadamente através do comunicado 45 10/2020 - Doc. 1 adiante junto - ou 
outro), na respetiva página na internet ou através de comunicados enviados para os 
órgãos de comunicação social, ou, caso assim não se entenda; 

b) ser intimada a AdC a abster-se de divulgar publicamente, em sede de 
divulgação da emissão de NI, por aqueles meios ou outros, a identificação das ora 
Requerentes ou a sua referência abreviada, “Sumol+Compal”, como atualmente 
consta no referido comunicado  10/2020 (Doc. 1 adiante junto), de qualquer um 
dos respectivos colaboradores, ou de qualquer das marcas por si comercializadas, e, 
em qualquer dos casos, 

c) ser a AdC intimada a retirar do comunicado 10/2020 (Doc. 1 adiante 
junto), a referência à “Sumol+Compal”, tal como a AdC fez relativamente a outra 
das visadas, na sequência da douta Sentença de 12.09.2020, adiante junta como 
Doc. 4.” 

 
Para tanto, as requerentes, alegam em síntese, que o  presente processo 

cautelar decorre de uma prática recente da AdC, de divulgação na respetiva página 
na internet e nos meios de comunicação social de “comunicado” no qual efetua 
uma síntese da sua acusação e identifica expressamente os visados, e que no caso, 
essa divulgação já foi, entretanto, efetuada pela AdC através do “Comunicado 
10/2020”, de 4 de julho de 2020 (cfr. doc. 1, e docº4 junto em 08.07.2020), 
mantendo, contudo, o presente processo utilidade, na medida em que o 
“Comunicado” permanece visível na página na internet da AdC e, a qualquer 
momento, a AdC pode voltar a enviá-lo para os meios de comunicação social 
nacionais e internacionais. 
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De que, naquele “comunicado” a AdC apresenta a sua visão da Nota de 
Ilicitude (“NI”) e identifica as ora Requerentes como visadas, apesar de com muito 
pouco rigor (dado que, além de induzir em erro quanto às pessoas individuais 
visadas, no que respeita às ora Requerentes, apenas refere “Sumol+Compal” e não a 
designação societária correta), e que está em causa é um novo modus operandi da 
AdC, pelo qual esta entidade publicita na sua página da internet e divulga 
comunicados de imprensa relativos à emissão de NI (numa fase em que ainda nem 
sequer foi apreciada a defesa das visadas), o que, como veremos, é feito ao arrepio 
da lei aplicável e coloca em causa o direito das visadas ao bom nome, à imagem e à 
presunção de inocência. 
 
 De que, esta prática da AdC de publicitar ativamente a sua síntese de NI e os 
respetivos visados (nomeadamente através de comunicados na sua página da 
internet e em comunicados de imprensa), não tem base legal, antes pelo contrário, 
viola o que se dispõe no art. 90.º e no art. 32.º/6 e 7 da Lei da Concorrência, 
aprovada pela Lei 19/2012, de 08.05, alterada pela Lei 23/2018, de 05.06 
(adiante “LdC”). 
 
 De que, o levantamento do segredo de justiça, aquando a emissão de NI, não 
legitima a iniciativa da AdC de divulgar ativamente para o público em geral as suas 
sínteses das NI e a identificação das respetivas visadas (os referidos n.ºs 6 e 7 
daquele art.32.º da LdC, apenas preveem a publicação de decisões finais, sentenças 
ou acórdãos). 
 
 Quanto ao periculum in mora, alegam as requerentes que decorre do facto 
de, a todo o momento, terceiros poderem aceder ao “comunicado” em causa na 
página na internet da AdC, assim se consumando (em cada um desses acessos) a 
violação dos direitos das Requerentes. Tal como, a qualquer momento, o 
“comunicado” pode voltar a ser enviado pela AdC para a comunicação social, assim 
também se consumando a violação dos direitos das Requerentes (quando terceiros 
leem as notícias produzidas com base no “comunicado” imputando  alegadas 
práticas ilegais às Requerentes, num momento em que ainda não foi sequer 
apreciada a sua defesa apresentada junto da AdC). 

 
De que, a divulgação da adoção de NI contra determinada empresa, através 

de um comunicado de imprensa da AdC, resulta numa ampla difusão na 
comunicação social que equivale a uma antecipação pública da condenação com 
base num juízo da AdC relativo à aparência de uma infração, com enormes efeitos 
reputacionais sobre as empresas em causa e suscetíveis de lhes provocar enormes 
prejuízos.  
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De que, a atuação da AdC de comunicar publicamente a emissão de NI 

(numa fase em que ainda nem sequer existiu contraditório), ao prejudicar o bom 
nome das Requerentes face às suas concorrentes, deturpa as normais gerais de 
funcionamento do mercado, lesando o direito fundamental das Requerentes ao 
bom nome e imagem, bem como o direito das Requerentes à manutenção efetiva do 
estatuto de presunção de inocência. 

 
De que, na  ponderação de interesses o  interesse da AdC em divulgar a sua 

atividade nunca se poderia sobrepor a direitos fundamentais dos particulares, como 
é o caso do direito à imagem, ao bom nome e à presunção da inocência. Tanto mais 
que o que se visa é apenas evitar a manutenção na página da internet da AdC (e 
envio pela AdC para a comunicação social) de um comunicado em que são 
identificados os visados e o que lhes é imputado pela AdC, o que, manifestamente 
constitui uma 
compressão desnecessária, desproporcional e desadequada do direito à presunção de 
inocência, quando os visados ainda não tiveram sequer oportunidade de aceder ao 
processo ou exercer o seu direito de defesa, bem como do direito à imagem e ao 
bom nome (arts. 12.º/2, 25.º, 26.º e 32.º da CRP). 
 

Alega, ainda, que relativamente à  proporcionalidade da providência cautelar 
face ao supra exposto  a propósito da eventual colisão de direitos, efetuando um 
juízo de proporcionalidade entre os interesses em causa, os danos que podem 
resultar da recusa da intimação são muitíssimo superiores aos que resultariam do 
seu decretamento, em especial se tivermos em consideração o reduzido tempo de 
duração da medida - até à decisão final da AdC. 

*** 
A entidade requerida citada, veio deduzir oposição, na qual veio deduzir 

defesa por excepção, e por impugnação. 
 
Na defesa por excepção veio arguir a falta de interesse em agir das 

requerentes, bem como a inutilidade superveniente da lide, esta última porque “ 
…uma vez que o pedido das Requerentes se circunscreve à intimação para 
abstenção de uma conduta, nomeadamente, de divulgar publicamente ou publicitar 
a NI, relativa ao processo de contraordenação PRC/2017/04, e de que os 
fundamentos apresentados pelas Requerentes para impedir a AdC de publicitar a 
Nota de Ilicitude em causa esgotam-se aquando da efetiva disponibilização do 
comunicado em causa na respetiva página de internet. “…” estando o comunicado 
publicado os alegados efeitos a prevenir já estão consumados…”, e daí a inutilidade 
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da lide, por “ Tal esvaziamento do objeto processual implica a impossibilidade ou 
inutilidade superveniente da lide,…” 

 
Quanto à ilegitimidade activa argui a requerida que a inutilidade da lide 

coloca em causa a falta de interesse em agir das requerentes, com apelo ao 
artº.39ºCPTA. 

 
Na defesa por impugnação, veio alegar, em síntese, que as Requerentes 

peticionam aos Tribunais Administrativos que intimem a AdC para se abster de 
divulgar publicamente a Nota de Ilicitude adotada no âmbito do processo de 
contra-ordenação com o n.º PRC/2017/04, especificando que tal intimação 
deverá abranger, nomeadamente, comunicados de imprensa publicados na respetiva 
página da internet ou enviados para os órgãos de comunicação social ou, 
subsidiariamente, que a AdC se abstenha de, pelo menos, identificar as Requerentes, 
qualquer dos seus colaboradores ou qualquer das marcas por si comercializadas.  

 
De que, as Requerentes não se conformam com a atuação da AdC que 

promove a divulgação na sua página de internet da adoção de notas de ilicitude 
contra empresas visadas, cuja identidade divulga, identificando igualmente a prática 
sancionada mas referindo sempre que a empresa poderá exercer direitos de defesa e 
que a adoção de uma nota de licitude não determina a sua condenação. E, de que as 
Requerentes configuram assim a relação material controvertida como uma relação 
de natureza administrativa e, desconsiderando todas as normas constantes da Lei n.º 
19/2012, de 8 de maio1 (adiante, “Lei da Concorrência”) sobre a publicidade dos 
processos de contraordenação, bem como as atribuições e competências conferidas 
pelo Decreto-Lei n.º 125/2014, de 18 de agosto, que aprova os Estatutos da AdC 
(adiante, “Estatutos”), peticionam a este Tribunal que intime a AdC para, na 
prática, manter em segredo a existência de uma decisão de acusação (formal) contra 
as Requerentes, ao arrepio das normas legais aplicáveis ao processo contra-
ordenacional. 

 
De que, preliminarmente também se refere que a AdC no comunicado sub 

judice não faz uma síntese da NI, ao contrário do afirmado pelas Requerentes, mas 
sim a divulgação de que foi emitida uma NI, com a indicação de que existem 
indícios de contra-ordenação e, também, com a menção expressa de que a mesma 
ainda não foi contestada pelas visadas daquela, em estrito cumprimento do 
princípio da presunção da inocência. E, por isso, a publicação do Comunicado n.º 
10/2020, nos moldes em que se encontra elaborado, ou seja, contendo a 
identificação da Requerente, não belisca o direito desta à presunção de inocência 
nem tampouco viola o direito ao bom nome e imagem das Requerentes. 
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Alega, ainda, que inexiste periculum in mora. E, mais alega, de que na 

ponderação de interesses sobrepõe-se o interesse público ao das requerentes, que o 
interesse público, o dever de transparência, a promoção de uma cultura de 
concorrência e o direito à informação subjacente aos comunicados da AdC (alínea 
e) do artigo 48.º da Lei-Quadro das Entidades Reguladoras, o n.º 2 do artigo 46.º 
dos Estatutos da AdC, alínea f) do artigo 81.º da CRP) deve prevalecer sob a não 
divulgação dos nomes das empresas nos mesmos comunicados, que tampouco 
provocam qualquer compressão desproporcional dos direitos, liberdades e garantias 
da Sogrape conquanto o processo é público. Donde que, o decretamento da 
providencia cautelar ainda deve ser indeferido pois os danos da sua concessão se 
mostram superiores àqueles que podem resultar da sua recusa. 

 
Conclui a entidade requerida, pela não verificação cumulativa dos 

pressupostos legais de que depende o decretamento das providências cautelares 
peticionadas. 

*** 
 As requerentes foram notificadas do teor da oposição oferecida, bem como 
dos documentos juntos com a mesma. 
 
 As requerentes vieram oferecer pronuncia quanto à alegada inutilidade da 
lide, bem como quanto à arguida falta de interesse em agir, pugnando pela sua 
improcedência. 

*** 
II – Saneamento 

 O Tribunal é competente em razão da nacionalidade, da matéria e da 
hierarquia, e do território. 
 

O processo é o próprio e mostra-se válido. 
 

 Não há nulidades. 
 
 - Da falta de interesse em agir das requerentes. Da inutilidade da lide 
 Veio a requerida arguir a ilegitimidade activa das requerentes, motivada em 
falta de interesse em agir, porquanto entende que há lugar a inutilidade da lide, o 
que afasta o interesse na interposição da presente providência cautelar. 
 
 Responderam as requerentes, que improcede a arguida falta de interesse em 
agir, bem como a inutilidade superveniente da lide. 
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 A ilegitimidade constitui excepção dilatória que obsta ao conhecimento do 
mérito da causa, e a inutilidade da lide motiva a extinção da lide por decaimento do 
objecto, questões que cumpre apreciar e decidir. 
 - Da fundamentação e facto e de direito 
 - Da fundamentação de facto 
  Com relevância para a apreciação e decisão da arguida ilegitimidade activa 
considera-se como provado que: 
 

1 – Em 04.07.2020, a AdC- Autoridade da Concorrência, publicou no site 
da AdC o Comunicado 10/2020, cujo teor aqui se dá por reproduzido ( cfr. docº1  
junto com o r.i. após convolação - texto não editável -, e admissão por acordo). 

 
A convicção do Tribunal fundamenta-se na prova documental supra 

identificada. 
 
Nada mais logrou-se com relevância para a decisão da excepção dilatória de 

ilegitimidade activa, bem como para apurar da inutilidade da lide. 
 

 -Da fundamentação de direito 
 A arguida excepção de ilegitimidade activa fundamentada na falta de 
interesse em agir tal como a argui e sustenta a requerida reconduz-se ao facto da 
requerida entender que ocorre inutilidade superveniente da lide. 
 
 No tocante à falta de interesse em agir, e atento o disposto no 
artº.39º/1/CPTA, face ao alegado no r.i. pela entidade requerida o que se apura é 
que as requerentes invoca: 

- utilidade ou vantagem na tutela cautelar; 
- situação de ilegitimidade por parte da requerida quanto a situação jurídica, 

aqui traduzida no conteúdo admissível, face à lei aplicável, do teor do comunicado, 
aqui em causa nos autos; 
por outro lado, o mesmo preceito, na segunda parte reporta-se a uma situação de 
adopção de conduta lesiva, o que aqui já se verificou, mas a constatação da previsão 
da 2ª parte do preceito legal deixa intocado a 1ª parte do mesmo preceito legal, o 
que procede independentemente, e por isso, decai o argumento da requerida quanto 
ao artº.39º/CPTA. 
 
 Além disso, é invocada a falta de interesse em agir, o que aqui improcede, a 
propósito daquele pressuposto legal refere Manuel de Andrade que apelida de  
“interesse processual”; “causa legítima da acção” , ou “motivo justificativo dela”, no 
sentido da “necessidade de agir ou necessidade de tutela jurídica”, referindo o autor 
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que  o mesmo consiste em estar “o direito do demandante carecido de tutela 
judicial; é o interesse de utilizar a arma judiciária – em recorrer ao processo.”, e tal 
é o caso vertente! Já que é certo que o Comunicado foi publicitado pela requerida 
na sua página da internet, mas sim também é aqui cerne da questão o conteúdo 
daquele comunicado se conforme à lei, e se fundamenta a tutela cautelar, mas ai na 
verificação dos pressupostos legais para o seu decretamento, mas não para justificar, 
validamente, quer a inutilidade da lide, quer a arguida falta de interesse em agir, as 
quais aqui improcedem. 
 
 Prosseguindo o saneamento: 
 As partes têm personalidade e capacidade judiciárias, gozam de legitimidade, 
e mostram-se devidamente patrocinadas. 
  
 Inexistem outras questões prévias, e /ou excepções, que obstem ao 
conhecimento do mérito da causa. 

***  
III –Do mérito da providência. Da fundamentação de facto e de direito 
      - Da fundamentação de facto 
Com relevância para a apreciação e decisão da presente providência cautelar 

consideram-se os seguintes factos provados: 
 
1 – Em 04.07.2020, a AdC- Autoridade da Concorrência, publicou no site 

da AdC o Comunicado 10/2020, cujo teor aqui se dá por reproduzido ( cfr. docº1  
junto com o r.i. após convolação - texto não editável -, e admissão por acordo). 
 
 2 - Em a AdC- Autoridade da Concorrência, publicou no site da AdC o 
Comunicado 10/2018, cujo teor abaixo reproduz-se ( cfr. docºs. 1e 6 juntos com a 
p.i. inicial, e admissão por acordo): 
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Tribunal Administrativo e Fiscal de Sintra 
 

Procº468/20.9BELSB 
Tribunal Administrativo e Fiscal de Sintra 

 

9 

3 – Em 21.08.2018, a AdC- Autoridade da Concorrência, publicou no site 
da AdC o Comunicado 11/2018, cujo teor abaixo reproduz-se ( cfr. docº. 1 junto 
com a p.inicial, e admissão por acordo): 
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4 –  Em 03.09.2018, a AdC- Autoridade da Concorrência, publicou no site 

da AdC o Comunicado 12/2018, cujo teor abaixo reproduz-se ( cfr. docºs. 1  e 21 
juntos com a p.i. inicial, e admissão por acordo): 
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Tribunal Administrativo e Fiscal de Sintra 
 

Procº468/20.9BELSB 
Tribunal Administrativo e Fiscal de Sintra 

 

12 

5 – Em 14.09.2018, a AdC- Autoridade da Concorrência, publicou no site 
da AdC o Comunicado 13/2018, cujo teor abaixo reproduz-se ( cfr. docºs. 1 e 22 
juntos com a p.i.inicial, e admissão por acordo): 
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6 - Em 22.03.2019, a AdC- Autoridade da Concorrência, publicou no site 

da AdC o Comunicado 2/2019, cujo teor abaixo reproduz-se ( cfr. docº. 1 junto 
com a p.i. inicial, e admissão por acordo): 
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7 – Em 22.07.2019, a AdC- Autoridade da Concorrência, publicou no site 
da AdC o Comunicado 14/2019, cujo teor abaixo reproduz-se ( cfr. docº. 1 junto 
com a p.i. inicial, e admissão por acordo): 

 
 

 
8 – Em 26.09.2019, a AdC- Autoridade da Concorrência, publicou no site 

da AdC o Comunicado 20/2019, cujo teor abaixo reproduz-se ( cfr. docº. 1 junto 
com a p.i. inicial, e admissão por acordo): 
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9 - Em 20.12.2019, a AdC- Autoridade da Concorrência, publicou no site 

da AdC o Comunicado 25/2019, cujo teor abaixo reproduz-se ( cfr. docºs. 1 e 23  
junto com a p.i. inicial, e admissão por acordo): 
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10 – A AdC remeteu aos mandatários das requerentes o oficio, datado de 

05.05.2020, com a refª.S-AdC/2020/1572PRC/2017/4, cujo teor aqui se dá 
por reproduzido e do qual extrai-se o seguinte: 
“…” 
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“…” 
 
(cfr. docº.2 junto com a p.i. inicial, e admissão por acordo). 
 

11 – Em 05.05.20, o Conselho de Administração da AdC tomou a 
deliberação cujo teor aqui se dá por reproduzido, e do qual extrai-se o seguinte(cfr. 
docº.2 junto com a p.i. inicial, e admissão por acordo): 
 
“…” 
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“…” 

12 – A AdC remeteu aos mandatários das requerentes o oficio datado de 
03.03.20., com a refª.S-AdC/2020/838PRC/2017/4, cujo teor aqui se dá por 
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reproduzido, e do qual extrai-se o seguinte(cfr. docº.3 junto com a p.i. inicial, e 
admissão por acordo):” 
“…” 

 
“…” 

13 - Em 03.03.20, o Conselho de Administração da AdC tomou a 
deliberação cujo teor aqui se dá por reproduzido, e do qual extrai-se o seguinte(cfr. 
docº.3 junto com a p.i. inicial, e admissão por acordo): 

 
“…” 
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“…” 
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 14 – Em 13.01.2020, os mandatários das requerentes remeteram reqº. à 
AdC, cujo teor aqui se dá por reproduzido, e do qual extrai-se o seguinte (cfr. docº. 
4 junto com a p.i.inicial): 
“…” 

 
 
“…” 

 
 

 
“…” 
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 15 – A AdC proferiu decisão final, com referência ao PRC/2016/4, cujo 
teor abaixo reproduz-se (cfr.docº.5 /incompleto documento assim apresentado 
junto com a p.i. inicial, e admissão por acordo): 
“…” 
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“…” 
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16 - A AdC- Autoridade da Concorrência, publicou no site da AdC, em: 
16.10.2015; 05.06.2015; 0408.2016; 22.08.2016, e 31.07.2016, respectivamente, 
os  Comunicados nºs.4/205; 11/2015; 9/2015; 16/2016; 17/2016; e 12/2017, 
cujo teor aqui se dá por reproduzido( cfr. docºs. 9 a 11; 17 a 19 juntos com o r.i., e 
admissão por acordo). 

 
17 – Dá-se aqui por reproduzido o documento relativo à estrutura 

organizativa das requerentes (cfr. docº. 20, junto com a p.i. inicial e docº. 9 junto 
com o r.i.). 

 
18 - A AdC- Autoridade da Concorrência, publicou no site da AdC, o   

Comunicado nº.24/2015, cujo teor aqui se dá por reproduzido ( cfr. doc. 8 junto 
com o r.i., e admissão por acordo). 

 
A convicção do Tribunal fundamentou-se na prova documental, supra 

identificada. Não se consideraram os documentos correspondentes a noticias 
constantes dos jornais, por corresponderem a conteúdo lavrado pelos jornalistas em 
face das suas fontes, aqui desconhecidas, e cujo conteúdo é o resultado dos 
jornalistas lavrando opinião sobre as fontes consultadas, e conteúdo ao qual não 
lograram as requerentes provar que seja imputável à entidade requerida. 
 
 Nada mais logrou-se provar com interesse e relevância para a decisão do 
mérito da presente causa,  
 
 - Da fundamentação de direito 

O presente processo cautelar de suspensão de eficácia tem por objecto o 
Comunicado nº.10/2020, cujo teor aqui se dá por reproduzido, divulgado em fase 
em que não foram, ainda, as requerentes destinatárias de decisão final, em processo 
de contra-ordenação, por violação das regras concorrenciais.  

 
No que concerne aos critérios legais para decretar, ou não, providências 

deduzidas no âmbito de processo cautelar rege o disposto no artº. 
120º/1/2/C.P.T.A., preceito legal do qual decorre que a concessão das 
providências cautelares depende de uma apreciação em função dos seguintes 
requisitos: a) periculum in mora e do carácter irreparável dos danos decorrentes da 
execução do acto; b) probabilidade da procedência da acção principal; e c) da 
avaliação e ponderação de interesses, públicos e privados em causa, de molde a 
garantir uma solução de equilíbrio, articulado com a noção de prejuízo grave para o 
interesse público.  
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 - Do “ periculum in mora” e do carácter irreparável dos danos 
No tocante ao “periculum in mora” a que alude o artº120º, nº1, alínea b), 

do C.P.T.A. “ … haja fundado receio da constituição de uma situação de facto 
consumado ou da produção de prejuízos de difícil reparação para os interesses que 
o requerente visa assegurar no processo principal…”. 

 
No que respeita ao “ periculum in mora” o ónus de alegação dos factos que 

o sustentam e prova respectiva recai sobre as requerentes, cabendo-lhes provar a 
verificação do “ fundado receio”, assim como de prejuízos de difícil reparação. Ou 
seja, incumbe às requerentes concretizar e especificar os prejuízos irreparáveis 
advindos da execução do acto, e por outro lado alegar factos concretos e objectivos 
de molde a convencer o Tribunal que os danos serão de difícil reparação por não 
ser possível a sua avaliação pecuniária, ou por não ser possível o seu cálculo com 
exactidão, ou ainda do carácter irreversível dos danos.  

 
As repercussões do teor do Comunicado são-no directa e indiscutivelmente 

na reputação e bom nome das requerentes, pois é-lhes imputada “ conduta grave”, 
em matéria contra-ordenacional na área da concorrência. E, por isso, a prova 
material é a do conteúdo do Comunicado, e da imputação objectiva associada ao 
nome das empresas das ora requerentes, não podemos, senão concluir como 
verificado este pressuposto. É que, a lesão da reputação e bom nome de uma 
empresa tem que, se qualificar, necessariamente, como um dano irreparável e de 
difícil reparação. 

 
2º - Da procedibilidade da acção principal 
Na verdade, o que ocorre no caso subjudice, é que face à prova produzida 

nos autos, e atendendo à natureza sumária da prova em sede cautelar, o juízo 
quanto à procedência da acção principal é negativo, isto é, da procedência parcial da 
pretensão das requerentes na acção principal, e por isso, mostra-se preenchido 
aquele requisito. 

 
Vejamos, 
As requerentes formulam pedido de decretamento das seguintes providências 

cautelares: 
a) ser intimada a AdC a abster-se de divulgar publicamente a Nota de 

Ilicitude relativa ao processo de contra-ordenação com o nº PRC/2017/4 ou uma 
sua síntese 
(nomeadamente através do comunicado  10/2020 , ou outro), na respetiva página 
na internet ou através de comunicados enviados para os órgãos de comunicação 
social, ou, caso assim não se entenda; 
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 b) ser intimada a AdC a abster-se de divulgar publicamente, em sede de 
divulgação da emissão de NI, por aqueles meios ou outros, a identificação das ora 
Requerentes ou a sua referência abreviada, “Sumol+Compal”, como atualmente 
consta no referido comunicado  10/2020, de qualquer um dos respectivos 
colaboradores, ou de qualquer das marcas por si comercializadas, e, em qualquer 
dos casos, 

c) ser a AdC intimada a retirar do comunicado 10/2020 (Doc. 1 adiante 
junto), a referência à “Sumol+Compal”, tal como a AdC fez relativamente a outra 
das visadas, na sequência da douta Sentença de 12.09.2020.” 

 
A questão coloca-se no âmbito dos poderes e limites da entidade requerida, 

enquanto entidade reguladora, bem como saber da aplicação do regime geral das 
contra-ordenações, conjugado com a aplicação da Lei da Concorrência, versus o 
argumentado pelas requerentes da violação do principio da presunção da inocência. 

 
Estamos no âmbito da tutela cautelar, e o que legislador requer é apenas um 

juízo de procedibilidade e não o julgamento antecipado da causa principal. 
 
Desde logo, o regime legal das contra-ordenações estabelece uma remissão 

clara e objectiva para a aplicação subsidiária do código penal, sempre que o regime 
não regule directamente a situação- quanto ao regime substantivo - a que se 
reconduz o litigio a dirimir (cfr. artº.32º/RGCO). E estabelece como regime de “ 
Direito subsidiário” os preceitos reguladores do processo criminal: 

“Princípios e disposições gerais 
Artigo 41.º 

Direito subsidiário   

1 - Sempre que o contrário não resulte deste diploma, são aplicáveis, devidamente 
adaptados, os preceitos reguladores do processo criminal. 
2 - No processo de aplicação da coima e das sanções acessórias, as autoridades 
administrativas gozam dos mesmos direitos e estão submetidas aos mesmos deveres 
das entidades competentes para o processo criminal, sempre que o contrário não 
resulte do presente diploma.” 

 
 Sem prejuízo do supra referido, a matéria em causa reporta-se à aplicação da 
Lei da Concorrência, Lei 19/2012, de 8.5., que fixa como regra que o processo é 
público, com as restrições previstas na lei. 
 
 Estabelece aquele preceito o seguinte: 
 

“Artigo 32.º 
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Publicidade do processo e segredo de justiça 

1 - O processo é público, ressalvadas as exceções previstas na lei. 
2 - A Autoridade da Concorrência pode determinar que o processo seja sujeito a 
segredo de justiça até à decisão final, quando considere que a publicidade prejudica 
os interesses da investigação. 
3 - A Autoridade da Concorrência pode, oficiosamente ou mediante requerimento 
do visado pelo processo, determinar a sujeição do processo a segredo de justiça até 
à decisão final, quando entender que os direitos daquele o justificam. 
4 - No caso de o processo ter sido sujeito a segredo de justiça, a Autoridade da 
Concorrência pode, oficiosamente ou mediante requerimento do visado pelo 
processo, determinar o seu levantamento em qualquer momento do processo, 
considerando os interesses referidos nos números anteriores. 
5 - Sem prejuízo dos pedidos das autoridades judiciárias, a Autoridade da 
Concorrência pode dar conhecimento a terceiros do conteúdo de ato ou de 
documento em segredo de justiça, se tal não puser em causa a investigação e se 
afigurar conveniente ao esclarecimento da verdade. 
6 - A Autoridade da Concorrência deve publicar na sua página eletrónica as 
decisões finais adotadas em sede de processos por práticas restritivas, sem prejuízo 
da salvaguarda dos segredos de negócio e de outras informações consideradas 
confidenciais. 
7 - Devem ser também publicadas na página eletrónica da Autoridade da 
Concorrência as sentenças e acórdãos proferidos pelos tribunais, no âmbito de 
recursos de decisões da Autoridade da Concorrência.” 
 
 

deste preceito apura-se que: 
 
1º - O processo é público, ressalvadas as excepções fixadas na lei; 
2º - Cabe à AdC a decisão de sujeitar o processo a segredo de justiça; 
3º - A AdC está imperativamente obrigada a publicitar as decisões finais adoptadas 
com referência a práticas restritivas em obediência à norma imperativa contida no 
artº. 32º/6; 
 
 

  A questão a dirimir é a de saber dos limites da decisão vinculada da AdC 
para os efeitos do artº.32º/6/Lei da Concorrência, por um lado; e outra de saber 
que excepções comporta o carácter público do processo conjugado com o poder 
legal cometido à AdC no artº.32º/3/Lei da Concorrência que impõe juízo de 
articulação dos interesses públicos de prevenção na área da concorrência quanto a 
práticas restritivas, e os interesses dos visados nos processos. 
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 A Lei da Concorrência dá concretização material à CRP norma 
constitucional que incumbe ao Estado como tarefa prioritária a defesa da 
concorrência, que não se restringe à salvaguarda da liberdade económica, mas 
também – e em simultâneo – a defesa dos direitos dos consumidores (cfr. 
artº.7º/Lei da Concorrência), mas tarefa que resulta igualmente em controle do 
poder dos agentes económicos no mercado, e controle esse em ordem ao bem estar 
social, à comunidade destinatária dos serviços ou bens proporcionados por aqueles 
agentes económicos, e de molde a prevenir a verificação de práticas concertadas 
entre empresas e as decisões de associações de empresas que atentem a concorrência, 
por abuso de posição dominante, ou abuso de posição económica, nas variadas 
formulas e meios que têm vindo a ser adoptados, e objecto de procedimentos 
contra-ordenacionais. 
 
 Donde que, face ao supra exposto, o pedido formulado na a) pelas oras 
requerentes não merece um juízo de procedibilidade.  
 
 Relativamente, ao pedido na alínea c), o caso julgado cinge-se ao processo 
onde foi proferida a sentença, não vinculando o tribunal na presente decisão, e por 
isso, nega-se também aquele pedido. 
 
 Resta, o pedido formulado na alínea b), e o que aqui releva é o conteúdo do 
Comunicado, mas não quanto à identificação das requerentes na Nota da Ilicitude, 
face ao facto que não há decisão da AdC a sujeitar o processo em causa até à 
decisão final ao segredo, bem pelo contrário, mostra-se provado nos autos que tal 
questão foi apreciada e decidida pela requerida, e decisão aqui não discutida. 
 
 A nota de ilicitude corresponde a divulgar a existência de um 
comportamento violador das regras da concorrência, todavia existem imites legais a 
cumprir pela AdC quanto ao conteúdo daquele Comunicado por aplicação 
conjugada do disposto no artº.50º/RGCO e no artº.32º/10/Lei da Concorrência, 
no sentido de que não pode a Nota de Ilicitude adoptar um conteúdo igual – total 
ou parcial – de uma acusação. 
E, no caso, subjudice, a requerida não se limita a divulgar práticas restritivas pelas 
requerentes, mas qualifica como “ graves”, qualificação que não pode ser aceite 
como conteúdo legal face àquelas normas legais, devendo ser suprimido do 
Comunicado todas as referências valorativas e qualificativas das práticas restritivas 
concorrenciais divulgadas. 
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 Relativamente ao principio da presunção da inocência, o regime da 
concorrência estabelece o equilíbrio entre o interesse público e o interesse privado, 
aqui o das requerentes, mas o primado é o do interesse público, e a obrigação da 
requerida de práticas restritivas é uma obrigação legal, corolário daquele primado 
no sentido da prevenção da verificação daquelas práticas e de incentivo aos agentes 
económicos de as adoptar, e que não belisca aquele principio, pois até à decisão 
final gozam as requerentes daquela “presunção”. 
 
 E, por isso, conclui-se pela verificação de um juízo, embora parcial, de 
procedibilidade da acção principal, e do pressuposto legal previsto no 
artaº.120º/2/CPTA. 

 
3º - Da ponderação de interesses 
A ponderação de interesses alegada pela requerida não é atendível, face à 

ilcitude parcial do Comunicado, devendo, assim prevalecer o interesse das ora 
requerentes no tocante apenas ao conteúdo do Comunicado. 

 
Fixa-se à causa o valor de: 30.001,00 euros ( cfr. artº.34º/1/2/CPTA). 

***  
IV – Decisão 
Nestes termos, e com os fundamentos supra expostos, concede-se parcial 

provimento à presente providência cautelar, e em consequência decreta-se a 
providência cautelar determinando que a entidade requerida suprima do seu site o 
Comunicado 10/2020 com o actual conteúdo, e publicação e divulgação daquele 
Comunicado 10/2020, com conteúdo que suprima o abaixo determinado: 
 
- Supressão do referido no parágrafo 5º: “ A confirmar-se a conduta é muito 
grave.” 
- Supressão do parágrafo 6º do Comunicado que inicia com :”Os comportamentos 
investigados ….” 
- Supressão dos parágrafos “ 7º, 9º e 10º do Comunicado.” 

 
E, recusa-se as demais providências cautelares peticionadas pelas requerentes. 

***  
 Custas a suportar pelas requerentes e entidade requerida, na proporção de 
2/3 pela requerentes e 1/3 pela entidade requerida ( cfr. artº.527º/1/CPC e 
RCJ). 

*** 
Registe e notifique. 

***  
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Sintra, aos 23 de Fevereiro de 2021  
A Juíza de Direito 
( Anabela Araújo) 



Data: 23-02-2021

Descrição Valor

  Taxa de Justiça
    Taxa de Justiça Cível 306,00 € 

       Art.º 15º, n.º 2 do RCP
306,00 € 

Pagável até Total a Pagar  

08-03-2021 306,00 €  

Referência para pagamento
703580080491260

Importância a pagar
306,00 €

Data de início de pagamento
23-02-2021

Data limite de pagamento

08-03-2021

      O pagamento pode ser efectuado através do Multibanco, da 
internet e das instituições aderentes (aos balcões ou através da 
internet), utilizando a referência indicada. 

      Para efectuar o pagamento pela Internet, utilize o serviço on-line 
do seu banco, seleccionando <<Pagamentos ao Estado>>.

Av.Desidério Cambournac 
2710-553 SINTRA

Tel. --- / Fax. ---
---

Tribunal Administrativo e Fiscal de Sintra
Unidade Orgânica 3

Processo: 468/20.9BESNT

Exmo(a) Senhor(a)

Inês Nascimento
Av de Berna, 19

0000-000

Guia Cível / Penal:  703580080491260

Depositante: Autoridade da Concorrência

Joaquina J Barreiros 
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